
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 
  

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 23 DE JANEIRO DE 2003 
 

  
          O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL, DA SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 902 do Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos 
de Origem Animal, aprovado pelo Decreto nº 30.691, de 29 de março de 1952, e 
no que consta do Processo 21000.006677/200111, resolve: 
 
          Art. 1º -Aprovar a presente Resolução, que determina as Instruções 
Operacionais, constantes dos Anexos a serem utilizados pelos estabelecimentos 
industriais que transformem peles em couro (curtumes), das diversas espécies 
animais ou que tenham, entre outros objetivos, a obtenção de matéria prima 
destinada às industrias produtoras de gelatina, na obtenção do relacionamento no 
DIPOA. 
 
         Art. 2º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  
RUI EDUARDO SALDANHA VARGAS 

 
 

 


